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PORTARIA Nº 06, DE 04 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere, Resolve: 

 

 

Art.1° Nomear o Sr. Devair Vani Pinto, portador do CPF nº 600.794.871-49, para o 

cargo em comissão de Diretor de Departamento, DGAS-04, a partir desta data. 

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.           

 

 

 

 

João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N. º 07, DE 04 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere, Resolve: 

 

 Art. 1° Tornar sem efeito a portaria nº 522, de 25 de setembro de 2023. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

           

 

 

 

João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 08, DE 04 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere, Resolve: 

 

 

Art.1° Nomear o servidor Denir Candido da Silva, portador do CPF nº 600.794.871-49, 

para o cargo em comissão de Diretor de Departamento de Trânsito Municipal, DGAS-04, a partir 

de 05 de janeiro de 2023. 

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.           

 

 

 

 

João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 

 

 

 


